
CÂMARA MUNICIPAL DE MUZAMBINHO
ESTADO DE MINAS GERAIS

___________________________________________________________________

DECRETO LEGISLATIVO N° 1, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe sobre as contas anuais da Prefei-
tura Municipal  de Muzambinho, relativas 
ao exercício de 2024, sob a responsabili-
dade do Prefeito Paulo Sérgio Magalhães.

A Câmara Municipal de Muzambinho, Estado de Minas Gerais, por seus re-
presentantes legais, aprovou, e eu, Presidente, no uso das atribuições, como previs-
to no artigo 37, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, promulgo o seguinte Decreto  
Legislativo:

Art. 1° Ficam aprovadas as contas anuais da Prefeitura Municipal de Muzam-
binho, relativas ao exercício de 2024, sob responsabilidade do Prefeito Paulo Sérgio 
Magalhães, na forma do Parecer Prévio do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais, conforme Processo de Contas do Município de nº 1188798.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Muzambinho/MG, 11 de fevereiro de 2026

__________________________________
Israel Ramos Orlando

Presidente 

Registrada e publicada no lugar de costume e no sítio oficial do Poder Legis-
lativo em 11 de fevereiro de 2026, por minha ordem, como dispõe o artigo 37, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município.

_________________________________
Israel Ramos Orlando

Presidente 
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